
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  P A R A  Q U E  S E J A
REALIZADA,  COM  URGÊNCIA,  A
SUBSTITUIÇÃO  DAS  LÂMPADAS
Q U E I M A D A S  O U  C O M
FUNCIONAMENTO  PRECÁRIO  NA
P R A Ç A  N O S S A  S E N H O R A
AUXILIADORA,  SITUADA NO BAIRRO
DOM AQUINO, CUIABÁ-MT.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

A presente indicação tem como objetivo atender às demandas da população local, que tem relatado a
precariedade  da  iluminação  na  referida  praça.  A  falta  de  iluminação  adequada  compromete
diretamente  a  segurança  dos  moradores,  especialmente  no  período  noturno,  tornando  o  local
vulnerável à prática de delitos, além de afastar as famílias e frequentadores que utilizam a praça para
momentos de lazer, convivência social, caminhadas e práticas esportivas. 
A Praça Nossa Senhora Auxiliadora é um importante ponto de encontro da comunidade do Dom
Aquino,  contribuindo significativamente  para  o  bem-estar  físico e  mental  da  população.  A boa
iluminação pública não apenas inibe a criminalidade, como também promove o uso adequado do
espaço urbano, incentivando atividades culturais, religiosas e comunitárias. 
Diante disso, a substituição imediata das lâmpadas é uma medida necessária e urgente para garantir
mais segurança, conforto e qualidade de vida aos moradores da região. 
Contando com a costumeira atenção e sensibilidade da Prefeitura, reitero a importância da execução
desse serviço. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2025.
 

 
 

Alex Rodrigues - PV
 

 Vereador(a)
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